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CÂMARA ANALISA PL QUE RESTRINGE JORNADA DE 
HORISTAS A TURNOS

O Projeto de Lei 1282/25, em análise na Câmara dos 
Deputados, estabelece que a jornada de trabalho do em-
pregado horista só poderá ser cumprida nos períodos 
da manhã ou da tarde, salvo previsão mais benéfica em 
acordo coletivo. O texto altera a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT).

O autor da proposta, deputado Fred Linhares (Republi-
canos-DF), afirma que a medida tem como objetivo es-
timular a contratação de mão de obra no setor do varejo 
alimentar. Ele destaca que, pela legislação trabalhista 
atual, a jornada de horistas pode ser distribuída ao lon-
go de todo o dia, o que, segundo ele, desestimula novas 
contratações.

“A alteração na CLT dá a possibilidade de contratar tra-
balhadores por hora, sem onerar as empresas com os im-
postos sobre a folha de salários", afirma Linhares.

Ele ainda argumenta que “[isso] seria uma forma de 
atrair quem procura flexibilidade, que é tanto o caso dos 
mais jovens quanto de quem tem a partir de 60 anos”.

O deputado também aponta que a segmentação da jorna-
da em períodos definidos pode oferecer melhores condi-
ções para empresas planejarem turnos e para trabalha-
dores ajustarem sua rotina, especialmente aqueles que 
buscam complementar a renda ou equilibrar compromis-
sos pessoais e profissionais.

Próximos passos na tramitação

A proposta tramitará em caráter conclusivo pelas comis-
sões de Trabalho; e de Constituição e Justiça e de Cida-
dania. Isso significa que, se aprovada nesses colegiados, 
seguirá diretamente para o Senado, sem passar pelo Ple-
nário da Câmara, a menos que haja recurso para análise 
em Plenário.

Para que a mudança seja incorporada à CLT, o texto 
precisa ser aprovado tanto pela Câmara dos Deputados 
quanto pelo Senado Federal. Caso receba alterações em 
uma das Casas, poderá retornar para nova apreciação an-
tes de ser encaminhado para sanção presidencial.

Proposta altera a CLT e pode ampliar contratações no varejo, 
oferecendo mais flexibilidade a trabalhadores por hora.



Impacto para o setor varejista e trabalhadores

A medida busca responder a demandas específicas do 
varejo alimentar, onde horários flexíveis são comuns e 
a rotatividade de funcionários é elevada. A expectativa 
é que, ao simplificar o modelo de contratação, empresas 
encontrem maior segurança jurídica para ampliar suas 
equipes.

Além disso, a proposta pode beneficiar estudantes e tra-
balhadores que buscam complementação de renda, ao 
concentrar o expediente em um único turno, facilitando a 
organização pessoal. Contudo, eventuais ajustes poderão 
surgir durante as discussões nas comissões para equili-
brar os interesses de empregadores e empregados.

Vale por fim ressaltar que a alteração na jornada horista 
também terá reflexos diretos para a área contábil. Conta-
dores precisarão revisar cálculos de folha de pagamento, 
ajustes de impostos sobre salários e gestão de horas ex-
tras. Empresas contarão com orientações técnicas para 
adequar contratos e evitar inconsistências em registros 
trabalhistas, garantindo conformidade com a CLT e acor-
dos coletivos.

PONTO DE VISTA DA CONTRASP

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Segu-
rança Privada (CONTRASP) manifesta sua preocupação 
e oposição ao Projeto de Lei 1282/25. Embora a proposta 
seja apresentada como mecanismo para ampliar contra-
tações e oferecer flexibilidade, na prática, ela representa 
um risco de precarização das condições de trabalho dos 
horistas.

Em primeiro lugar, a restrição da jornada a apenas dois 
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turnos (manhã ou tarde) retira a flexibilidade real que 
muitos trabalhadores buscam ao optar pelo regime ho-
rista. Hoje, essa modalidade permite organizar a vida 
profissional de acordo com compromissos pessoais, es-
tudos ou outras atividades, algo que ficaria severamente 
limitado com a mudança.

Além disso, a CONTRASP alerta para o perigo da ins-
tabilidade financeira. Ao invés de ampliar contratações, 
a medida pode incentivar vínculos ainda mais curtos e 
fragmentados, em que o trabalhador fica à disposição de 
demandas empresariais sem garantia de jornada mínima 
ou de renda suficiente para sua subsistência.

Outro ponto crítico é que a proposta reduz o espaço da 
negociação coletiva, ao impor restrições que podem in-
viabilizar acordos mais benéficos aos trabalhadores. A 
legislação trabalhista deve proteger e valorizar o traba-
lhador, e não abrir brechas para contratos frágeis que 
transferem todos os riscos da atividade econômica para 
o empregado.

Para a CONTRASP, a modernização das relações de tra-
balho deve ter como base a dignidade, a proteção social 
e a valorização profissional. Projetos que enfraquecem 
direitos conquistados ao longo da história não represen-
tam avanço, mas sim retrocesso.

Por isso, a entidade reafirma seu compromisso em dia-
logar com o Congresso Nacional e demais centrais sin-
dicais, a fim de impedir que o PL 1282/25 seja aprovado 
sem um debate amplo e democrático com os trabalhado-
res, principais afetados pela medida.

Com informações adaptadas da Agência Câmara de No-
tícias e alterações CONTRASP


